
diário oficial Nº 35.149  19Quinta-feira, 13 DE OUTUBRO DE 2022

ViGÊNcia: 07 /10/2022 à  07/10/2023.
Valor: r$ 7.517.392,00 (sete milhões quinhentos e dezesete mil, trezen-
tos e noventa e dois reais)
Programa de trabalho: 10.302.1507-8288
fonte de recurso: 0103000000
Natureza de despesa: 339030
Plano interno: 1040008288c
data da assinatura:  07/10/2022
ordENador rESPoNSáVEl: alBErTo SiMÕES JorGE JUNior

Protocolo: 863133
eXtrato de coNtrato
Nº do coNtrato: 26/LaceN/2022
ModalidadE dE liciTaÇÃo: PrEGÃo ElETrÔNico 19/lacEN/2022
coNTraTada: NordE-laB coMErcio E rEPrESENTacoES lTda - cNPJ: 
04.040.450/0001-69
oBJETo: aquisição de KiTS rEaGENTES para triagem neonatal (teste do 
pezinho), com cessão de equipamento(s) em regime de comodato p/ aten-
der as necessidades deste lacEN-Pa
ViGÊNcia: 07 /10/2022 à  07/10/2023.
Valor: r$ 1.129.200,00 (Um milhão, cento e vinte e nove mil e duzentos reais)
Programa de trabalho: 10.302.1507-8288
fonte de recurso: 0103000000
Natureza de despesa: 339030
Plano interno: 1040008288c
data da assinatura:  07/10/2022
ordENador rESPoNSáVEl: alBErTo SiMÕES JorGE JUNior

Protocolo: 863139

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 199 de 07/10/2022
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
objetivo: caPaciTar ProfiSSioNaiS do 6º crS, 13º crS E daS SMS dE 
aBraNGÊNcia dESTES crS EM colETa, arMaZENaMENTo, TraNSPorTE 
E rEJEiÇÃo dE aMoSTraS, ViSaNdo NiVElaMENTo TÉcNico doS Pro-
fiSSioNaiS da SaÚdE QUE ENcaMiNHaM aMoSTra/ProdUToS Para 
aNáliSE No lacEN-Pa.
Período da viagem: 30/10 a 05/11/2022.
Quantidade: 06 e ½ (Seis e Meia) diárias.
origem: Belém-Pa.
destino: abaetetuba e cametá-Pa.
Servidor: alberto Simões Jorge Junior / Mat.  57193885-1/ diretor lacEN-Pa.
Valnete das Graças dantas andrade/ Mat. 54189991-1 / Vice-diretora.
ana Kelly Gomes da Silva / Mat. 55586171-1/ farmacêutico Bioquímico.
antônio carlos Nazaré Monteiro/ Mat. 5143365-2/ Téc. em Pat. clínica.
ordenador: alberto Simões Jorge Junior

Protocolo: 863120
Portaria Nº 200 de 07/10/2022
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
objetivo: rEaliZar cErTificaÇÃo No diaGNÓSTico da Malária E oU-
TroS HEMoParaSiToS No MUNicÍPio dE cUrraliNHo/Pa – 8º crS.
Período da viagem: 15 a 29/10/2022.
Quantidade: 14 e ½ (Quatorze e meia) diárias.
origem: Belém – Pa.
destino: curralinho – Pa.
Servidores: Marli dos Santos Baia / Mat. 57191216-1/ Téc. Patologia clínica
ordenador: alberto Simões Jorge Junior

Protocolo: 862890
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oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 198 de 01 de oUtUBro de 2022
o diretor do laboratório central, no uso de suas atribuições legais, e con-
siderando o disposto no artigo 51, § 4º da Lei nº 8.666/93.
rESolVE:
i – constituir a contar de 01/10/2022 a comissão Permanente de licitação do 
laboratório central, unidade orçamentária da Secretaria de Estado de Saúde 
Pública, para proceder todas as modalidades de Licitação que se fizerem ne-
cessárias, conforme designação dos servidores abaixo relacionados:
Presidente:
SiMoNE SErrÃo rodriGUES, agente de Portaria, mat. Nº 57174239/1
Membros:
BrUNo doS SaNToS MariNHo – agente administrativo – Mat. Nº 55586199-1
ValNETE daS GraÇaS daNTaS aNdradE – 
farmacêutico Bioquímico - Mat. Nº 54189991/1
Suplentes:
aNa KEllY GoMES da SilVa – farmacêutico Bioquímico - Mat. Nº 55586171/1
JoSE raiMUNdo SacraMENTo coNTENTE – administrador – Mat. Nº 54189509/1
ii – considerando atender a exigência legal de que a direção e o julgamen-
to da licitação se realizem mediante decisões colegiadas, serão designa-
dos os suplentes da comissão Permanente, objetivando substituir um dos 
membros quando do impedimento legal deste.
iii – Por motivo de falta ou seu impedimento legal, responderá pelo Presi-
dente da comissão de licitação, um dos efetivos na ordem sequencial acima.
iV – as atribuições, da comissão Permanente de licitação serão:
a) coordenar os processos de licitação, de sua competência cuja origem 
tenha se dado a partir da publicação do decreto nº 311 /2003.
b) confeccionar minutas de Editais e contratos, submetendo-as apreciação 
da coNJUr/SESPa, e elaborar as atas dos respectivos processos licitatórios;
c) Processar e julgar a fase de habilitação de proposta;

d) Manifestar-se em 1º instancia relativamente aos eventualmente interpostos;
e) requisitar parecer técnico e/ou jurídico, quando julgar necessário;
f) Providenciar publicações de seus atos na forma da legislação vigente;
g) adotar outras providências previstas em lei necessárias ao perfeito an-
damento do certame.
V – os membros da comissão Permanente de licitação, responderão soli-
dariamente, por todos os atos praticados pela comissão, salvo se, a posi-
ção individual divergente tiver fundamento e for registrada em ata lavrada 
na reunião em que tiver sido tomada a decisão, de acordo com o parágrafo 
3º, artigo 51, da lei nº 8.666/93.
Vi – o mandato da comissão aqui instituída será de 01 (um) ano, a contar 
da data da portaria, vedada a recondução de sua totalidade no período 
subsequente.
VII – A Comissão nomeada dedicará tempo integral para o fiel cumprimen-
to das atribuições decorrentes desta Portaria, ficando os servidores em tais 
cargos, dispensados de suas atividades habituais.
Viii – Esta Portaria de comissão revoga todas as outras Portarias de co-
missão Permanente de licitação deste lacEN, uma vez que o prazo para 
tal é de 12 (doze) meses.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
alBErTo SiMoES JorGE JUNior
diretor do lacEN/Pa

Protocolo: 863312
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  1ª REGIONAL
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LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº. 736 de 11 de oUtUBro de 2022
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
coNcEdEr, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, a (ao) servidora (o) NaZarE do Socorro SilVa 
carValHo, cargo aGENTE dE arTES PraTicaS, Matrícula 57206558-1, 
com lotação no (a) caPS aMaZoNia, goze de licença prêmio, 01 (um) mês 
de licença Prêmio, correspondente ao triênio 19.08.2017 a 18.08.2020.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perío-
do de 16.11.2022 a 15.12.2022 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 11.10.2022
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 863054
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oUtras MatÉrias
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resoLUÇÃo Nº 020, de 05 de oUtUBro de 2022.
a comissão intergestores regional de Saúde Metropolitana i (cir Metro-
politana i), no uso de suas atribuições legais e,
- considerando a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências.
- considerando a lei n°8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe 
sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
e sobre as transferências intergorvernamentais de recursos financeiros na 
área da saúde.
- considerando o decreto federal n° 7.808, de 26 de agosto de 2011, 
que regulamenta a lei n° 8.080/1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 
saúde e a articulação interfederativa, e da outras providências.
- considerando a resolução da ciB/Pa n°90, de 12 de junho de 2013, que repac-
tuou o desenho da regionalização do Estado do Pará, passando a ser conformado 
por 13 (treze) regiões de Saúde/ comissões intergestores regionais.
- considerando a resolução ciT n° 23 de 17 de agosto de 2017, que es-
tabelece diretrizes para os processos de regionalização, Planejamento re-
gional integrado, elaborado de forma ascendente e Governança das redes 
de atenção à Saúde no âmbito do SUS.
- considerando a resolução ciT n° 37 de 22 de março de 2018, que dispõe 
sobre o processo de Planejamento regional integrado e a organização de 
macrorregiões de saúde.
- considerando a resolução da ciB/Pa n°139, de 09 de agosto de 2018, 
que aprova as diretrizes para a realização do processo de Planejamento 
regional integrado (Pri).
- considerando a resolução da ciB/Pa n°140, de 09 de agosto de 2018, que 
aprova com base na configuração das regiões de saúde existentes, a insti-
tuição das Macrorregiões de Saúde do Estado do Pará, com espaço regional 
ampliado para garantir a resolutividade das redes de atenção à Saúde.
- considerando resolução da ciB/Pa n°152, de 13 de setembro de 2018, 
que aprova as alterações do regimento interno da ciB/SUS/Pa.
- considerando a deliberação do Grupo condutor Estadual para coordenar e 
apoiar o desenvolvimento das ações de Gestão, Planejamento e regionalização 
da Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) do Estado do Pará.


